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Em 16 de dezembro de 2009

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 17 horas 13 minutos)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 1.801/04, do Sr. Zequinha Marinho e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do RICD, urgência para apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 731, de 2000, do Senado Federal, que convoca plebiscito sobre a criação do Estado do Tapajós, nos termos do art. 49, inciso XV, da Constituição.
II. Requerimento nº 713/07, dos Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 12, de 2003, do Sr. Sarney Filho, que fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no que se refere às competências comuns previstas nos incisos VI e VII do art. 23 da Constituição Federal (matéria pautada). 

III. Requerimento nº 2.342/08, do Sr. Luciano Castro e outros, que solicita, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 2.057, de 2007, da Comissão de Legislação Participativa, que dispõe sobre o processo e julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição de crimes de competência da Justiça Federal praticados por grupos criminosos organizados e dá outras providências (matéria pautada).
IV. Requerimento n° 4.589/09, do Sr. Jaime Martins e outros, que solicita, nos termos do art. 155, do Regimento Interno, urgência na apreciação do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 1.176, de 1995, do Poder Executivo, que estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras providências. 

V. Requerimento nº 5.292/09, da Sra. Rose de Freitas e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 4.866, de 2009, da Sra. Rose de Freitas, que inclui o Rio Santa Maria da Vitória na Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que cria o Plano Nacional de Viação.
VI. Requerimento nº 5.325/09, do Sr. Henrique Fontana e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação da Mensagem nº 563, de 2009, do Poder Executivo, que encaminha ao Congresso Nacional o Texto de modificações do Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional, que trata, respectivamente, da reforma da expansão da capacidade de investimento e renda do FMI e da distribuição de quotas e do poder de voto dos países membros. (transformado no PDC 1.791/09 - PTORD) (matéria pautada).
VII. Requerimento nº 5.846/09, do Sr. Beto Albuquerque e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 6.015, de 2005, do Sr. Beto Albuquerque, que institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza deduzir  do imposto de renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso.
VIII. Requerimento nº 6.023/09, do Sr. Dagoberto e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Decreto Legislativo nº 2.300, de 2009, do Senado Federal, que dispõe sobre a realização de plebiscitos para a criação do Estado do Carajás, nos termos do inciso XV do art. 49 da Constituição Federal.

IX. Requerimento nº 6.048/09, do Sr. Magela e outros que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 5.917, de 2009, do Poder Executirvo, que dispõe sobre os valores das parcelas remuneratórias dos integrantes das Carreiras e do Plano Especial de Cargos do DNIT, de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, da Carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de Especialista em Infraestrutura Sênior, de que trata a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, e dá outras providências.

X. Requerimento nº 6.055/09, do Sr. Henrique Eduardo Alves e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 3.777, de 2008, que concede anistia a policiais militares da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte.

XI. Requerimento nº 6.012/09, da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a dívida pública da União, Estados e Municípios, o pagamento de juros da mesma, os beneficiários destes pagamentos e o seu impacto nas políticas sociais e no desenvolvimento sustentável do País, solicitando a prorrogação do prazo de funcionamento da CPI, por sessenta dias. 

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 471, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida provisória nº 471, de 2009, que altera as Leis nºs 9.440, de 14 de março de 1997, e 9.826, de 23 de agosto de 1999, que estabelecem incentivos fiscais para o desenvolvimento regional. Pendente de parecer da Comissão Mista. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 06/12/09

PRAZO NA CÂMARA: 20/12/09

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 22/12/09 + 16 DIAS (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/2009 + 90 DIAS

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

2

PROJETO DE LEI Nº 3.776-C, DE 2008

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.776-C, de 2008, que altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica; tendo pareceres das Comissões: de Educação e Cultura pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.776/08 e pela rejeição da Emenda de Plenário nº 1 (Relator: Dep. Carlos Abicalil); de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação deste e pela rejeição da Emenda de Plenário nº 1 (Relator: Dep. Eudes Xavier); de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto, e pela adequação financeira e orçamentária da Emenda de Plenário nº 1/08 (Relator: Dep. Silvio Costa); e de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e da Emenda de Plenário nº 1 (Relator: Dep. Eduardo Cunha). 
URGÊNCIA

(Artigo 151, I, "j", do Regimento Interno)

Discussão

3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 1.658-A, DE 2009

(DA comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.658-A, de 2009, que submete à consideração do Congresso Nacional o texto do Acordo, por Troca de Notas, entre o governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América sobre a Alteração do Prazo de Validade dos Vistos e os Emolumentos Consulares Incidentes sobre os Mesmos Vistos, celebrado em Brasília, em 14 de novembro de 2008; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Andre Vargas); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Eliseu Padilha). 

4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 1.791-A, DE 2009

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.791-A, de 2009, que aprova o texto de modificações ao Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional, que trata, respectivamente, da reforma da expansão da capacidade de investimento e renda do FMI e da distribuição de quotas e do poder de voto dos países membros; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Ricardo Barros e relator substituto: Dep. Pedro Eugêncio); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Emiliano José).

PRIORIDADE

Discussão

5

PROJETO DE LEI Nº 1.946-C, DE 1999

(do sr. gilberto kassab)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 1.946-B, de 1999, que dispõe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica, altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão Especial pela aprovação dos: art. 1º, art. 2º, exceto o seu § 6º; art. 3º, art. 4º, art; 5º, art. 6º, art. 7º, art. 8º, art. 9º, art. 10º e art. 11º do substitutivo do Senado; pela rejeição do § 6º do art. 2º, e dos arts. 13 e 14 do substitutivo do Senado, para o restabelecimento, em substituição, do art. 16 do substitutivo da Câmara, renumerado como art. 12 no substitutivo do Senado; pela aprovação dos arts. 12, 15 e 16, do substitutivo do Senado, renumerados como arts. 13, 14 e 15; pela rejeição da ementa do substitutivo do Senado, exceto a expressão “Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica”, para a sua inclusão na ementa restabelecida do substitutivo da Câmara (Relator: Dep. Carlos Zarattini). 

6

PROJETO DE LEI Nº 2.057-B, DE 2007

(DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 2.057-B, de 2007, que dispõe sobre o processo e julgamento colegiado em primeiro grau de jurisdição de crimes de competência da Justiça Federal praticados por grupos criminosos organizados e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Laerte Bessa); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,. pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, com subemenda substitutiva (Relator: Dep. Flávio Dino). 
7

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 12-A, DE 2003

(DO SR. SARNEY FILHO)

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 12-A, de 2003, que fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no que se refere às competências comuns previstas nos incisos VI e VII do art. 23 da Constituição Federal; tendo pareceres: da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação deste e do de nº 388/07, apensado, com substitutivo (Relator: Dep. Moacir Micheletto); da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação deste e dos de nºs 388/07 e 127/07, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Nilson Pinto); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 388/07 e 127/07, apensados, do Substitutivo da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e do Substitutivo da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com substitutivo (Relator: Dep. Geraldo Pudim). 

Tendo apensados os PLPs nºs 127/07 e 388/07.
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